
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB
COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL

RESOLUÇÃO N." 002/2018

A COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO MOYIMENTO
DEMoCRÁTICo BRASILEIRo - MDB, em observância ao art. 16-C, §7", da Lei n.

9.504197, e em conformidade com o aÍigo 77, ){IU, do Estatuto, e nos termos da
Resolução do Tribunal Superior Eleitoral n. 23.568/2018, RESOLVE

Art. 1". Esta Resolução fixa os critérios de distribuição do Fundo Especial de
Financiamento de Campaúa (FEFC) no âmbito do Movimento Democrático Brasileiro
- MDB, conforme decisão tomada pela Comissâo Executiva Nacional em reuniões
realizadas nos dia03/07 e 1l/07/2018.

Art. 3'. Do valor total do Fundo Especial de Financiamento e Campaúa (FEFC)
destinado ao MDB, 30% (trinta por cento), no mínimo, será obrigatoriamente destinado
ao custeio da campanha eleitoral das candidatas do partido para as eleições majoritárias
ou proporcionais.

§1'. O valor mínimo será destacado e, se possível, transferido para uma conta corrente
específica para esse fim, que ficará sob a administraçâo da Direção Nacional do MDB,
diante da necessidade do estrito cumprimento dessa destinação, evitando futuras
penalizações ao partido.

§2'. A candidata deverá formular requerimento direcionado à Direção Nacional ou ao
Diretório Estadual do MDB solicitando o recurso, conforme previsto no art. 16-D, §2'
da Lei n. 9.504197.

§3'. A disribuição do recurso para as candidatas será discutida com representantes do
MDB MULHER e com a Direção do Diretório Estadual vinculada à candidata e decidida
pela Direção Nacional do MDB, observadas as premissas fixadas no aÍ. 2o desta
Resolução.

§4o. O uso do recurso destinado à candidata deve ser fei
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Art. 2', Como premissas, a distribuição do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC) observani5 o quaÍrto possível, a viabilidade eleitoral dos respectivos
candidatos, tendo como base pesquisas e estudos intemos, e levará em consideração a
prioridade de reeleição dos atuais mandatários, a probabilidade de êxito das

candidaturas, bem como a esúatégia política-eleitoral do PaÍido em âmbito nacional, no
tocante ao crescimento 6s 5rras fancadas na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal.



Art. 4'. Se o MDB, em qualquer esfera @stadual ou Nacional), decidir por usar o
Fundo Partidário para as eleiçôes, do valor utilizado,30% (trinta por cento) também
será destinado para custeio da campanha eleitoral das candidatas do partido para as

eleiçôes majoriuirias ou proporcionais.

Art. 5'. Serão destinados R$ 54.000.000,00 para os Diretórios Estaduais do MDB, cujo
valor seú distribuído entre eles de acordo com o critério estabelecido no Estatuto do
MDB para a distribuição do Fundo Partidrírio (art. 109), conforme planilha que integra
esta Resolução e cujos critérios são os seguinles:

a) i0% (trinta por cento) igualmente entÍe todos;
b) 30% (tinta por cento) proporcional ao número de eleitores inscítos no Estado em 3l de dezembro do
ano anterior ao de competência orçamentária;
c) 20% (vinte por cento) proporcional ao número de representantes eleitos para a Câmara dos Deputados
na última eleição realizada anterior ao ano de competência;
d) 20% (vinte por cento) proporcional ao número de representantes eleitos pam a Assembleia Legislativa
na última eleição realizada anterior ao ano de competência.

Parágrafo único. Esses recursos deverão ser distribuídos entre os candidatos e
coligações do Estado, observadas as premissas fixadas no art. 2o desta Resolução e a
critério da Direção Executiva Estadual.

AÉ. 6o. Diante das premissas fixadas no art. 2' desta Resolução, será destinado R$
1.500.000,00 (um milhão e meio de reais) para os Deputados Federais em exercício do
mandato e suplentes que teúam exercido o mandato nesta legislatura, e RS
2.000.000,00 (dois milhões de reais) para os Senadores em exercício do mandato,
candidatos à reeleição ou a qualquer outro cargo eletivo, respeitados os limites de gastos
previstos em lei.

Art. 7'. Não será destinado qualquer valor do Fundo Especial de Financiamento e

Campanha (FEFC) para a eleição ao cargo majoritrário de Presidente da Repúblic4
mesmo que o Partido decida lançar candidato próprio ou firmar coligação.

Art. 8'. Após a distribuição dos valores fixados nesta Resolução, o valor remanescente
será repassado aos demais candidatos e/ou coligações, na medida em que desenrolar a
campaúa eleitoral, observadas as premissas estabelecidas no art. 2o desta Resolução.

§2o. O repasse desse valor remanescente será decidido pela Direção Nacional do MDB.

Art. 9. Ao assinar o requerimento previsto no art. 16-D, §2" da Lei 04197, o
candidato declarará ser de sua inteira responsabilidade a correta aplic s recursos
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e
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§lo. Esse valor remanescente será repassado exclusivamente para as candidaturas
majoritarias no âmbito estadual (Govemo e Senado) e proporcionais para Deputado
Federal.



o devedor de prestar contar à Justiça Eleitoral na forma do art. l6-C, §11'. da Lei n.

9.504197, isentando os Diretórios Nacional e Estadual de quaisquer responsabilidades
pela eventual má gestão ou aplicação dos recurso do FEFC fora dos ditames previstos
na legislação eleitoral em vigor.

Aú.10. No caso de haver qualquer fato novo ou superveniente, os critérios de
distribuição fixados nesta Resolução só poderão ser revistos pela própria Comissão
Executiva Nacional.

Art. 11. Os casos omissos serão solucionados pela Direção Nacional do MDB.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor nesta data e deverá ser amplamente dilulgado,
com expedição de oficio a todos os Diretórios Estaduais e publicação na página da
intemet do Partido.

Brasília, 03 dejulho de 2018.
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